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Há mais de 35 anos no mercado, o Grupo SVG é uma empresa consolidada como 
indústria metalmecânica que fabrica e instala estruturas, esquadrias e outras obras em 
aço e alumínio. Tem como missão atender a comunidade mato-grossense com as 
melhores soluções possíveis em estruturas e esquadrias metálicas, bem como 
proporcionar qualidade de vida e trabalho aos seus colaboradores. A sua visão é 
tornar-se referência em estrutura metálica e esquadrias de alumínio no Mato-Grosso 
até 2025, ocupando a liderança do mercado no nicho de obras de médio porte. Como 
valores inegociáveis a SVG pretende crescer para criar melhores oportunidades de 
trabalho para as pessoas, destacando que estas pessoas proporcionarão à SVG um 
ambiente ético, confiável e de elevado comprometimento com resultados financeiros 
expressivos.  



Nesse sentido, e em busca de tornar o ecossistema no qual esta sólida empresa 
encontra-se inserida um local onde o progresso está aliado ao respeito e à ética, cria-se 
este Código de Conduta e Ética que visa registrar o compromisso institucional do grupo 
SVG acerca do comportamento íntegro e responsável, bem como daquele devido por 
todos os envolvidos na cadeia de produção e suas relações com as partes interessadas 
(público interno, fornecedores, governo e sociedade em geral).

Todos os padrões comportamentais listados serão tomados, ainda, como indicadores 
determinantes na tomada de decisões, e espera-se que as mesmas boas práticas 
relacionadas neste documento sejam aplicáveis pelas empresas e demais pessoas 
envolvidas direta ou indiretamente com o grupo SVG, os quais deverão, especialmente, 
respeitar os direitos dos trabalhadores, direitos sociais e compromissos com o meio 
ambiente.



A busca perene é pelo aculturamento dos envolvidos no atual cenário mercadológico 
vivenciado. O futuro nos espera e ele está cada dia mais humano, íntegro, ético e 
transparente. Por isso o dinamismo e a pluralidade de condutas contempladas neste 
Código dependem da integração de cada parte envolvida. É dever de todos auxiliar no 
engajamento e na disseminação dessas novas diretrizes. 



Este Código será revisado periodicamente à medida em que houver alteração de 
qualquer condição que o torne defasado ou inaplicável. Além disso, suas revisões 
também incorporarão correções e melhorias sugeridas, recebidas e confirmadas pelas 
partes interessadas.
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Código de

Conduta e Ética



Todo relacionamento que envolve o nosso grupo SVG nos é muito importante, 
nisso incluindo nossos empregados, fornecedores, sociedade em geral, o 
governo e o meio ambiente. Por isso, viemos traduzir em algumas diretrizes 
neste código, a forma como a nossa empresa pauta suas atividades diárias, 
de maneira a, com essa transparência, deixar claro nossa missão, visão e 
valores, reforçando as boas práticas, trazendo com detalhes o que pode ou 
não ser feito dentro da nossa organização e por ela.



Com isso, acreditamos que, apesar dos vários anos e da cultura já 
estabelecida internamente de condutas coerentes, éticas, objetivas, claras, 
transparentes e eficazes, solidificaremos e alcançaremos melhores patamares 
de envolvimento entre as partes interessadas, respeitando sempre o meio 
ambiente, os direitos sociais e o governo.



Por fim, acreditamos que com o delineamento de tais condutas estaremos 
reforçando a necessidade da observância e do cumprimento das leis e 
regulamentos vigentes, também aquelas relacionadas à normas 
anticorrupção, antitruste e demais correlacionadas à nossa atividade 
empresarial.

MENSAGEM 
DO DIRETOR-
PRESIDENTE
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Objetivo:

Nossas 
palavras 
Chaves/
Nossos 
princípios 
norteadores:

Parametrizar e apresentar diretrizes de conduta profissional para com o 
relacionamento interno e externo da empresa e de seus colaboradores e 
prestadores de serviços com os mais variados públicos.



Ainda, este Código traz orientações que nortearão tomadas de decisões 
dos profissionais em situações de potenciais riscos, evitando-se 
aplicações subjetivas e afronta aos aspectos éticos estabelecidos.

Em resumo, o Código visa promover a ética no ambiente da organização.

RESPEITO

RESPONSABILIDADE

SEGURANÇA

EXCELÊNCIA

TRANSPARÊNCIA

MÉRITO

COMPROMETIMENTO
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Ética e 
Integridade:

Capítulo I

Conformidade 
Legal e 
Regulatória:

Capítulo II

Para que a ética e a integridade se façam presentes, o olhar egocêntrico não é 
aceito. Só há espaço para a moralidade e a adoção de condutas íntegras quando, 
em nossas atividades diárias, olhamos não só para nossos próprios interesses mas 
para os interesses da coletividade, em geral.



Temos o compromisso de estarmos sempre atentos às possíveis ocorrências de 
práticas desleais, antiéticas, ou com desvios de finalidades. Por isso promovemos 
diálogos abertos e transparentes, oportunizando momentos de escuta ativa para 
absorvermos relatos, respeitando as manifestações de todos.

O grupo SVG pauta todas as suas 
atividades com ética, integridade, 
honestidade e transparência.



Além da excelência e qualidade 
nos trabalhos desenvolvidos, a 
ética e a integridade são os pilares 
que sustentam e norteiam nossas 
atividades há mais de 35 (trinta e 
cinco) anos.

Observamos e cumprimos todas as 
leis, regulamentos e normas 
aplicáveis/relacionadas à indústria 
metalmecânica.

Todos com quem a SVG se 
relaciona, inclusive fornecedores e 
prestadores de serviços, devem 
estar cientes das leis e normas 
aplicáveis, garantindo sua 
conformidade.

Adota-se, sempre em prol da sociedade em geral e como reflexo do nosso 
compromisso com nossos valores, comportamento ético e de respeito, claro e 
transparente, honesto e honrado.



Não se admite atividades informais ou dissimuladas.
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Igualdade e 
Diversidade:

Capítulo III

Valorizamos e promovemos a igualdade de oportunidades e a diversidade entre 
os empregados e prestadores de serviços, independentemente de raça, etnia, 
gênero, religião, nacionalidade, estado civil, convicção política, posição social, 
orientação sexual, idade ou deficiência, ou qualquer outra condição. Tratamos 
todos com respeito e dignidade.



No mesmo cenário deverá caminhar os fornecedores e demais envolvidos nas 
relações comerciais com o grupo. 



Como maneira de promoção em cargos e funções a empresa se vale do critério 
de análise de mérito individual, apurados com base no desempenho e rendimento 
do empregado, e nos padrões regulamentados por políticas internas próprias, em 
respeito à CLT e com suporte nas disposições de acordos e convenções coletivas 
existentes.



Qualquer forma de preconceito, discriminação ou assédio não será tolerada. 

Incentiva-se o uso do canal de denúncias para relatos de quaisquer ações 
contrárias à igualdade e diversidade.



O grupo SVG se compromete no fornecimento de treinamentos e campanhas de 
conscientização em combate à preconceitos e formas de discriminação.
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A segurança do trabalhador é prioridade para o grupo SVG. Por isso, se exige o 
cumprimento das regras estabelecidas na legislação vigente e nos procedimentos 
internos.



São disponibilizados a todos os empregados e visitantes equipamentos de proteção 
individual necessários para o desenvolvimento das atividades e circulação no interior do 
pátio fabril da empresa. 



Todos os que estão ligados diretamente com a atividade empresarial são incentivados 
a relatar quaisquer condições inseguras ou práticas inadequadas que possam colocar 
em risco a saúde e a segurança do trabalhador. É recomendado que a menor das falhas 
capaz de provocar um acidente ou quase acidente seja reportada. 



Monitoramos continuamente as condições laborais, e utilizamos os resultados como 
importantes indicadores de desempenho de nossas atividades. Por isso investimentos 
em soluções para identificar, reduzir e eliminar a exposição dos nossos empregados aos 
riscos de saúde e segurança no trabalho. 



O prestador de serviços e fornecedores devem oferecer um local de trabalho 
igualmente seguro e deve sempre adotar todas as medidas necessárias para evitar 
acidentes e lesões relacionadas com o curso do trabalho. 

Não se exigirá trabalho extenuante e cada período de descanso previsto em lei será 
efetivamente respeitado. 



A segurança que se exige deve ser observada, inclusive, em instalações operadas pelo 
fornecedor, em refeitórios, departamentos de estoque, centros de distribuição, 
alojamento, entre outros.



Trabalhos infantil, em condições degradantes, vexatórias e/ou em condições análogas à 
escravidão são expressamente vedadas e repudiadas.

Ambiente de 
Trabalho Seguro:

Capítulo IV
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Sustentabilidade e 
Responsabilidade 
Social:

Capítulo V

Sustentabilidade e Responsabilidade Social 6

O grupo SVG respeita a natureza e se preocupa com o meio ambiente para a presente e 
futura geração. Por isso está comprometido com práticas sustentáveis, minimizando seu 
impacto ambiental; cuida e promove ações diárias para controle e combate à poluição e 
a destinação adequada de resíduos. Além disso, frequentemente capacita e orienta os 
colaboradores sobre as ordens de preservação ambiental.



O ideal para nós é o crescimento sustentável.



Os fornecedores devem possuir processos internos de controle e combate aos danos 
ambientais em face das suas atividades empresariais desenvolvidas, que poderão ser 
apresentados, em qualquer tempo, visando o monitoramento e retroalimentação para 
os ajustes necessários.  



O uso e consumo de água e energia deve ser feito de forma consciente dentro da sede 
do grupo SVG. Poupar recursos desta natureza deve ser uma preocupação constante 
de todos, e ser norteador dos atos do dia a dia.



Todo resto de material (insumo e/ou matéria-prima) deverá respeitar as políticas de 
descarte, evitando-se o refugo destes bens inservíveis em locais inapropriados e que 
possam causar impacto ambiental.



Os animais (com ou sem donos) que por qualquer razão se aproximarem das instalações 
do grupo SVG não poderão ser, de nenhuma maneira e sob nenhuma justificativa, 
maltratados por quaisquer pessoas que se relacionem com a empresa; devendo a 
pessoa que tomar conhecimento da existência dos animais em regiões inapropriadas 
providenciar a imediata comunicação à direção da empresa para a adoção das 
medidas pertinentes e legalmente cabíveis.
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Conflitos de 
Interesse:

Capítulo VI

Os empregados, prestadores de 
serviços e fornecedores devem 
evitar situações que possam criar 
conflitos de interesses entre suas 
atividades pessoais e profissionais 
com a empresa.



Caso surjam conflitos de interesse, 
eles devem ser divulgados 
imediatamente à direção que, após 
rigorosa apuração, destinará 
medidas assertivas no controle dos 
conflitos.

A empresa regulamentará o oferecimento de brindes à parceiros e clientes, sendo a 
concessão de tais itens permitidos em alguns casos, por liberalidade e definição da 
diretoria, de modo a afastar a possibilidade de conflitos de interesses.



Brindes e presentes serão processados conforme a política interna, ficando ao encargo 
da diretoria a avaliação dos possíveis conflitos de interesse. 



Para auxílio em ações sociais praticadas pelo grupo SVG em prol de seus 
colaboradores, poderão ser aceitos presentes de fornecedores e demais doadores, 
sendo tal prática conduzida de forma isenta de interesses ou de diferenciação em 
tratativas comerciais. 



Todos os conflitos serão afastados conforme a política de conflitos de interesses, 
independente da forma e proporção de impacto, para que as decisões não sejam 
motivadas por interesses contrários às empresa, ou seja, em desacordo com os 
interesses exclusivos e legítimos do grupo SVG.
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Uso 
Responsável 
de Recursos:

Capítulo VII

Confidencialidade 
e Proteção de 
Dados:

Capítulo VII

Os empregados e prestadores de serviços devem utilizar os recursos da empresa tais 
como equipamentos e materiais, informações, insumos e outros incrementos, de forma 
responsável e somente para fins profissionais autorizados.



Os fornecedores deverão, igualmente, manipular ou admitir que se manipule recursos 
com responsabilidade e evitando-se, o máximo, prejuízo aos envolvidos.



O ambiente de trabalho possibilitará, com instalações e equipamentos adequados, que 
os empregados manipulem os insumos e matérias-primas em completa segurança e em 
padrões regulares de produção.

Os empregados, prestadores de 
serviços e demais envolvidos 
nas atividades empresariais do 
grupo SVG devem manter a 
confidencialidade de 
informações inerentes à esta 
empresa e dos seus clientes que, 
por razões específicas das 
funções e serviços prestados em 
prol do grupo, possam ter 
acesso.

A proteção de dados pessoais deve ser rigorosamente respeitada de acordo com as 
leis, regulamentos aplicáveis e política de privacidade e segurança da informação 
desenvolvida ao grupo SVG.



É proibido o fornecimento de informações de segredo e propriedade industrial do grupo 
SVG à concorrentes e terceiros diversos, e a divulgação de seus planos comerciais, 
diferencial competitivo, ‘know-how’ de produtos e serviços.



O desrespeito à confidencialidade e à proteção de dados pessoais será considerada 
falta grave do empregado.
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Relacionamento

com Público Externo:

Intolerância 
às práticas de 
corrupção:

Capítulo iX

IX.I

Tratamos todos os públicos (clientes, fornecedores, colaboradores, prestadores de 
serviços e sociedade em geral) com igualdade e cordialidade, sem distinção ou 
discriminação de qualquer ordem.

O grupo SVG busca estabelecer 
relacionamentos de confiança e 
parceria com seus clientes, 
fornecedores e sociedade em geral. 
Qualquer forma de suborno, corrupção 
ou prática que viole princípios de ética 
e moral, transparência e equidade, 
respeito aos direitos humanos e sociais 
nos negócios é estritamente proibida. 

Nenhum tipo de vantagem ou favorecimento será aceito ou poderá ser ofertado com 
fins a obter privilégios ou tratamentos diferenciados entre os envolvidos nas atividades 
do grupo SVG, seja de forma direta ou indireta, mediante pessoas interpostas ou não, 
com ou sem vínculo monetário, por clientes, prepostos, empregados ou outros 
representantes.
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Concorrência 
leal:

Nossos 
clientes:

IX.II

IX.III

Serão observadas as atividades em regime de livre e leal concorrência, com respeito e 
zelo pela imagem da categoria e qualidade dos serviços prestados e dos produtos 
vendidos.



Não há permissão de envolvimento de qualquer membro do grupo SVG em ações 
ilegais para obtenção de informações privilegiadas, segredos comerciais, sendo 
conduta vedada por esta organização o uso de artifícios inadequados, condutas 
antiéticas para denegrir imagem de concorrentes.

Nossos clientes são os receptores diretos de 
nossas atividades profissionais, por isso 
proporcionaremos a eles atendimento cortês 
e eficaz, sempre em busca do relacionamento 
duradouro pautados na confiança e 
excelência.



Sempre respeitamos as legislações vigentes e 
direcionadas ao cliente e a sua liberdade de 
escolha.

Toda discrição sobre as informações dos clientes será observada, em conformidade 
com as políticas internas, ressalvadas evidências de práticas ilegais.



Não se permite a divulgação ou apoio à chamada ‘propaganda enganosa’, ou seja, de 
informações falsas que induzam a erro a respeito dos serviços ou produtos.



É terminantemente proibida a comercialização e oferta de produtos adulterados ou 
falsificados, de origem não comprovada e/ou impróprios para o uso/consumo.



Predominando a atuação B2B, o grupo SVG responderá pelos materiais e serviços 
executados na medida de sua responsabilidade legal e contratual.
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Fornecedores 
e empresas 
terceirizadas:

Capítulo VI

A contratação de fornecedores será 
pautada na análise de critérios 
técnicos, objetivos e relativos à 
observância de padrões de 
atendimento normativo dos 
materiais, qualidade, pontualidade e 
custo. 



Também serão avaliados 
indicadores de desempenho, 
reputação e práticas de 
responsabilidade social e com o 
meio ambiente quando da 
contratação de fornecedores.

Em situações de conflito entre a empresa e os fornecedores, envidar-se-á esforços para 
manter-se o relacionamento pautado na cordialidade e honestidade.



Fornecedores e prestadores de serviços, durante a vigência da contratação, serão 
acompanhados no que diz respeito ao cumprimento dos aspectos contratuais 
estabelecidos, bem como no correto cumprimento da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal, do consumidor e meio ambiente; reservando-se a SVG no direito 
de encerrar qualquer relação comercial em caso de negativa de vigência às obrigações 
legais, regulamentares e normativas.



Não será compactuada a conduta de fornecedores (e de sua cadeia produtiva) que 
pratique concorrência desleal, trabalho infantil, trabalho forçado ou compulsório e 
outras práticas contrárias aos princípios e valores do grupo SVG.
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Canal de 
denúncias:

Capítulo X

Haverá confidencialidade na denúncia, e esta será tratada por pessoa especialmente 
direcionada para o comitê de compliance. 



A denúncia será tratada de forma imparcial e com seriedade. Por isso, relate somente 
se tiver conhecimento ou suspeita de uma conduta inadequada, não faça deste sério 
canal um local de mentiras. 



As violações aos princípios e às diretrizes deste Código podem ser relatados através de 
link próprio no site da empresa: https://www.svgmetalurgica.com.br.



Por intermédio da disponibilização de canais de comunicação (canal de denúncia e 
relatos), o grupo SVG adotará medidas corretivas e reparadoras em relação ao seu 
negócio, sempre que necessário ou mediante provocação, em resposta às reclamações 
e manifestações legítimas e pertinentes dos envolvidos na cadeia de serviços, também 
dos consumidores finais.

O canal é a ferramenta destinada 
para o relato de uma suspeita ou de 
uma má conduta ética.



Será possível relatar em anonimato 
ou com identificação. Em caso de 
denúncia identificada, será 
garantido o sigilo absoluto em 
proteção do denunciante, 
preservando-se as informações 
para que haja uma justa apuração 
dos fatos.
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Capítulo Xi

Cumprimento 
do Código de 
Conduta e 
Ética:

Este código de conduta e ética é aplicável a todos os membros das Diretorias, 
empregados (incluindo estagiários e menores aprendizes), prestadores de serviços do 
grupo SVG, tornando-se parte indissociável do contrato celebrado entre as referidas 
partes.



Os fornecedores deverão, igualmente, observar as regras trazidas por este código, 
evitando-se rompimento das relações comerciais.



As regras deste código também se aplicam aos clientes, consultores, representantes 
comerciais, engenheiros, despachantes, dentre outros.



O não cumprimento destas normas pode resultar em medidas disciplinares, e/ou 
rescisão de contratos, observadas a política de penalidades, estatutos e regulamentos 
internos.


